
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o 

registro de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 

Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias 

Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de 

Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 

(dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de 

candidatos que caberá a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, 

desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 

mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 

nominal que cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
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I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou 

coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao 

Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 

que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 

votados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, 

far-se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de 

mandato. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, 

regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso 

V, da Constituição Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital 

Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura 

geral e identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis 

municipal, estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus 

membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações 

e aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções 

eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os 

habilitem a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria 

eleição, que fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes 

de receita do partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os 

órgãos de nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  

 

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 

exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa 

ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer 

ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.694, de 12/6/2008  e com nova redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
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Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de 

seus direitos políticos.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber 

doações de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos 

órgãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e 

aos órgãos hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento 

e respectiva destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na 

contabilidade do partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, 

efetuadas por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário 

diretamente na conta do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir 

pelas diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, 

observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de 

direção e pelas normas estatutárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve 

ser consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco 

do Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas 

pela aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação 

Eleitoral.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se 

realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 

Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, 

ou de Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da 

legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo 

cargo pelo partido a que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e 

estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de 

filiação do candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até 

cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, 

independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados 

candidatos até o dobro do número de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher 

para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das 

respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais 

cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 

partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 

70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a 

meio, e igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 

de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 

sessenta dias antes do pleito.  

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 

eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de 

que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 

domicílio no prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado 

e a Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas 

para diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo 

de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça 

Eleitoral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de 

Contas deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas 

contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 

insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a 

questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 

judicial favorável ao interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude 

do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações 

da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação 

de contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão 

quites aqueles que:  
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I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização 

do seu pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento 

da dívida regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se 

qualquer modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta 

concomitantemente com outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva 

circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de 

multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas 

as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a 

inelegibilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º 

deste artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada 

pela Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os 

modelos constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 

campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos 

números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão 

convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), 

nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro 

ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha 

eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, 

exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados 

somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos 

candidatos às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que 

optarem por prestar contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária 

como tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios 

registros financeiros e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização 

das eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na 

forma do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos 

candidatos que o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua 

realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de 

contas diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de 

contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação 

da prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu 

órgão nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva 

circunscrição eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o 

candidato, hipótese em que a existência do débito não poderá ser considerada como 

causa para a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da 

Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, 

volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do 

partido, coligação ou candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número 

de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de 

quem a contratou, e a respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação 

de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, 

em recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida 

comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua 

realização, a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra 

quem tencione usar o local no mesmo dia e horário. 
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§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento 

possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada 

a hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as 

vinte e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em 

distância inferior a duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e 

outros estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em 

funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 

fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) 

horas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis 

meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

período, e multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício 

ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos 

ou de seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 

brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar 

vantagem ao eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com 

a finalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 

(quinze mil) UFIRs. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão 

permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de 

som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, 

exceto para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, 

revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  
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§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de 

propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou 

sem utilização de veículos.  

 

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos 

servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou 

objeto que contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de 

candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, 

em seus crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que 

sirvam, vedada a padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis 

nas partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 

associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou 

sociedade de economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um 

ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

............................................................................................................................................. 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas 

eleitorais poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou 

coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

dois por cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa 

jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações 

públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por 

determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções 

previstas nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, 

de 18 de maio de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base 

neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 

votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta 

Lei e as pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 241, 250, 322, 328, 329, 333 e o 

parágrafo único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o 

4º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 

64 da Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, 

de 27 de fevereiro de 1967.  

 

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Iris Rezende  

 

ANEXO 

Sigla e nº do Partido/série 

Recebemos de  

Endereço:  

Mun. CEP  

CPF ou CGC nº  

a quantia de R$  

correspondente a UFIR 

Data / /  

Nome do Responsável 

CPF nº  

Nome do Partido 

Recibo Eleitoral 

U.F. |R$ | 

Município | UFIR | 

Valor por extenso 

em moeda corrente  

doação para campanha eleitoral das eleições municipais 

Data / /  

(Assinatura do responsável) 

Nome do Resp.  

CPF Nº  

Série: sigla e nº do partido/ numeração seqüencial 

 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO CANDIDATO (Modelo 1) 

Nome:___________________________________________________________ 

Nº do CPF:______________________ Nº da Identidade: 

______________Órgão Expedidor:______________ 

Endereço Residencial: _______________________Telefone: 

________________ 

Endereço Comercial: ____________________________ Telefone: 

___________ 

Partido Político:_________________ Comitê Financeiro: 

___________________ 

Eleição: 

__________________Circunscrição:_____________________________ 

Conta Bancária nº: ____________Banco: ______________Agência:________ 

Limite de Gastos em REAL: 

________________________________________________________________ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA DA CAMPANHA 

Nome: 

________________________________________Nº_________________ 

Nº do CPF:__________ Nº da Identidade: _________ Órgão Expedidor: 

________ 

Endereço Residencial:_______________________ Telefone: 

________________ 

Endereço Comercial: _______________________Telefone:________________ 

LOCAL__________________DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA_________________ASSINATURA______________________

___ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

a) - DADOS DO CANDIDATO 

1 - Nome - informar o nome completo do candidato; 

2 - Nº - informar o número atribuído ao candidato para concorrer às eleições; 

3 - Nº do CPF - informar o número do documento de identificação do candidato 

no Cadastro de Pessoas Físicas; 

4 - N º da Identidade - informar o número da carteira de identidade do 

candidato; 

5 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 

6 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do 

candidato; 

7 - Telefone - informar o número do telefone residencial do candidato, inclusive 

DDD; 

8 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do 

candidato; 

9 - Telefone - informar o número do telefone comercial do candidato, inclusive 

DDD; 

10 - Partido Político - informar o nome do partido político pelo qual concorre 

às eleições; 

11 - Comitê Financeiro - informar o nome do comitê financeiro ao qual está 

vinculado o candidato; 
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12 - Eleição - informar a eleição para a qual o candidato concorre (cargo 

eletivo); 

13 - Circunscrição - informar a circunscrição à qual está jurisdicionado o 

Comitê; 

14 - Conta Bancária Nº - informar o número da conta-corrente da campanha, 

caso tenha sido aberta pelo Candidato; 

15 - Banco - se o campo anterior foi preenchido, informar o banco onde abriu a 

conta-corrente; 

16 - Agência - informar a agência bancária onde foi aberta a conta-corrente; 

17 - Limite de Gastos em REAL - informar, em REAL, o limite de gastos 

estabelecidos pelo Partido; 

b) DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

DA CAMPANHA 

1 - Nome - informar o nome do Responsável indicado pelo candidato para 

administrar os recursos de sua campanha; 

2 - Nº do CPF - informar o número do documento de identificação do 

Responsável no Cadastro de Pessoas Físicas; 

3 - Nº da Identidade - informar o número da carteira de identidade do 

Responsável; 

4 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 

5 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do 

Responsável; 

6 - Telefone - informar o número do telefone residencial, inclusive DDD; 

7 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do 

Responsável; 

8 - Telefone - informar o número do telefone comercial, inclusive DDD; 

9 - indicar local e data do preenchimento; 

10 - assinaturas do Candidato e do Responsável pela Administração Financeira 

da Campanha.  

DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS RECEBIDOS (Modelo 2) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê 

Financeiro/Candidato___________________ 

Eleição: __________________________ UF/MUNICÍPIO__________ 

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE RECEBIDOS DE 
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LOCAL______________________DATA_____/_____/_____ 

____________________________ _________________________ 

ASSINATURA______________________________ASSINATURA_________

________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 

FINANCEIRO/CANDIDATO - informar o nome de quem está apresentando a 

Demonstração: se Direção Nacional do partido político, Direção Estadual, 

Comitê Financeiro ou Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

4 - DATA - informar a data em que os Recibos Eleitorais foram recebidos, no 

formato dia, mês e ano; 

5 - NUMERAÇÃO - informar a numeração e série dos Recibos Eleitorais 

Recebidos; 

6 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Recebidos; 

7 - RECEBIDOS DE - informar o nome do Órgão repassador dos Recibos; 

8 - indicar local e data do preenchimento; 

9 - assinatura dos responsáveis. 

 

DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS (Modelo 3) 

Direção Nacional do Partido/Estadual/Comitê/Candidato __________________ 

Eleição _________________________________UF/MUNICÍPIO __________ 

DATA NÚMERO 

DOS 

RECIBOS 

ESPÉCIE DO 

RECURSO 

DOADOR/ 

CONTRIBUINTE 

CGC/CPF VALORES  

     UFIR R$ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

       

       

       

       

       

       

TOTAL/TRANSPORTAR   

 

LOCAL________________________DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA__________________ASSINATURA____________________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - Direção Nacional do Partido/Comitê Financeiro/Candidato - informar o nome 

de quem está apresentando a Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do 

partido político, Comitê ou Candidato; 

2 - Eleição - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

4 - DATA - informar a data em que a doação/contribuição foi recebida, no 

formato dia, mês e ano; 

5 - NÚMERO DOS RECIBOS - informar a numeração e série dos Recibos 

Eleitorais entregues aos doadores/contribuintes; 

6 - ESPÉCIE DO RECURSO - informar o tipo de recurso recebido, se em 

moeda corrente ou estimável em dinheiro; 

7 - DOADOR/CONTRIBUINTE - informar o nome completo de quem doou os 

recursos, inclusive no caso de recursos próprios do candidato; 

8 - CGC/CPF - informar o número do CGC ou do CPF do doador/contribuinte, 

conforme seja pessoa jurídica ou pessoa física; 

9 - VALORES 

9-a - UFIR - informar o valor das arrecadações em UFIR, dividindo o valor em 

R$ pelo valor da UFIR do mês da doação em moeda corrente;  

9-b - R$ - informar o valor da doação em moeda corrente; 

10 - TOTAL/TRANSPORTAR - informar o total em UFIR e R$ dos valores 

arrecadados; 

11 - indicar local e data do preenchimento; 

12 - assinatura dos responsáveis. 

 

RELAÇÃO DE CHEQUES RECEBIDOS (Modelo 4) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê/Candidato ________________ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Eleição _________________________________UF/MUNICÍPIO _________ 

DATA DO 

RECEBIMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

EMITENTE/DOADOR 

IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE VALORES 

 NOME CGC/CPF DATA DA 

EMISSÃO 

Nº 

BCO 

Nº AG. Nº 

CHEQUE 

R$ 

        

        

        

        

        

TOTAL/TRANSPORTAR  

LOCAL__________________________DATA_____/_____/_____  

ASSINATURA______________________________ASSINATURA_________

________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 

FINANCEIRO/CANDIDATO - informar o nome de quem está apresentando a 

Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do Partido Político, Comitê ou 

Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

4 - DATA DO RECEBIMENTO - informar a data em que os cheques foram 

recebidos, no formato dia, mês e ano; 

5 - IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE/DOADOR 

5-a - NOME - informar o nome do emitente do cheque; 

5-b - CGC/CPF - informar o número do CGC ou CPF do emitente do cheque, 

conforme seja pessoa jurídica ou pessoa física; 

6 - IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE 

6-a - DATA DA EMISSÃO - informar a data em que o cheque foi emitido pelo 

doador, no formato dia, mês e ano; 

6-b - Nº DO BANCO - informar o número do Banco sacado; 

6-c - Nº DA AGÊNCIA - informar o número da Agência; 

6-d - Nº DO CHEQUE - informar o número do cheque; 

7 - VALORES - R$ - informar o valor dos cheques em moeda corrente; 

8 - TOTAL/TRANSPORTAR - informar o total em R$ dos Cheques recebidos. 

9 - indicar local e data do preenchimento; 

10 - assinatura dos responsáveis. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MODELO 5 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

PARTIDO/COMITÊ/CANDIDATO: 

ELEIÇÃO: UF/MUNICÍPIO 

TÍTULO DA CONTA TOTAL -R$ 

1 - RECEITAS  

DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES  

Recursos Próprios  

Recursos de Pessoas Físicas  

Recursos de Pessoas Jurídicas  

Transferências Financeiras Recebidas  

FUNDO PARTIDÁRIO  

Cotas Recebidas  

RECEITAS FINANCEIRAS  

Variações Monetárias Ativas  

Rendas de Aplicações  

OUTRAS RECEITAS  

Vendas de Bens de Uso  

 F.PARTIDÁRIO O. RECURSOS TOTAL - R$ 

2 - DESPESAS    

Despesas com Pessoal    

Encargos Sociais    

Impostos    

Aluguéis    

Despesas de Viagens    

Honorários Profissionais    

Locações de Bens Móveis    

Despesas Postais    

Materiais de Expediente    

Despesas com Veículos    

Propagandas e Publicidade    

Serviços Prestados por Terceiros    

Cachês de Artistas ou Animadores    

Materiais Impressos    

Lanches e Refeições    

Energia Elétrica    

Despesas de Manutenção e Reparo    

Montagem de Palanques e 

Equipamentos 

   

Despesas com Pesquisas ou Testes 

Eleitorais 

   

Despesas de Eventos Promocionais    

Despesas Financeiras    

Produção Audiovisuais    

Outras Despesas    

3 - TRANSFERÊNCIAS 

FINANCEIRAS EFETUADAS 

   

4- IMOBILIZAÇÕES - TOTAL    



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Bens Móveis    

Bens Imóveis    

SALDO (+1-2-3-4=5) TOTAL    

Saldo em Caixa    

Saldo em Banco    

Banco (...)    

Obs.: As Obrigações a Pagar deverão ser deduzidas dos saldos financeiros 

(caixa e banco), sendo demonstradas mediante Demonstração de 

Obrigações a Pagar (Modelo 11) devidamente assinada pelo Tesoureiro. 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO COMITÊ FINANCEIRO (MODELO 6) 

Partido:_________________________________________________________ 

Direção/Comitê Financeiro/Candidato: ___________Único? Sim: ___Não :____ 

Eleição:___________________________________UF/Município:___________ 

Número da Conta Bancária: ___________Banco: _______Agência _______ 

Endereço: 

________________________________________________________________ 

 

NOME DOS MEMBROS FUNÇÕES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

LOCAL______________________________DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA______________________________ASSINATURA_________

________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - NOME DO PARTIDO - informar o nome do partido político; 

2 - DIREÇÃO/COMITÊ/CANDIDATO - informar se é da Direção 

Nacional/Estadual/ Comitê Financeiro ou Candidato; 

2-a - ÚNICO? SIM? NÃO? - marcar um X no campo correspondente, conforme 

se trate, no caso de Comitê Estadual/Municipal, de Comitê Único do Partido 

para as eleições de toda a circunscrição ou de Comitê específico para 

determinada eleição; 

3 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

4 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

5 - CONTA BANCÁRIA - informar o número da conta-corrente do Comitê 

Financeiro; 

6 - BANCO - informar o banco onde foi aberta a conta-corrente do Comitê; 

7 - AGÊNCIA - informar a agência bancária; 

8 - NOMES DOS MEMBROS - informar o nome completo dos membros do 

Comitê Financeiro; 

9 - FUNÇÕES - informar as funções (tipo de responsabilidade) por eles 

exercidas, na mesma ordem da citação dos nomes;  

10 - indicar local e data do preenchimento; 

11 - assinatura dos responsáveis. 

 

DEMONSTRAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 7) 

Nome do Partido: 

____________________________________________________________ 

Direção/Comitê 

Financeiro/Candidato:____________________________________________ 

ELEIÇÃO 

CANDIDATO LIMITE EM R$ 

NOME NÚMERO  

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL / TRANSPORTAR  

LOCAL________________ DATA_____/____/_____ 

ASSINATURA______________________________ASSINATURA_________

________ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - NOME DO PARTIDO - informar o nome do partido político; 

2 - COMITÊ FINANCEIRO/DIREÇÃO/CANDIDATO - informar o nome: se 

da direção Nacional/Estadual, do Comitê e Candidato que está apresentando a 

Demonstração; 

3 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

4 - CANDIDATO 

4-a - NOME - informar o nome completo do Candidato; 

4-b - NÚMERO - informar o número atribuído ao candidato, com o qual 

concorre à eleição; 

5 - LIMITE EM R$ - informar o valor em Real do limite de gastos atribuído ao 

Candidato, pelo partido; 

6 - TOTAL / TRANSPORTAR - informar o total em REAL; 

7 - indicar o local e a data do preenchimento; 

8 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS DISTRIBUÍDOS (Modelo 

8) 

Direção Nacional/Estadual/Comitê 

Financeiro:____________________________________ 

Eleição:__________________________________________________________

_________ 

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE DISTRIBUÍDO A 

    

    

    

    

    

    

    

LOCAL_____________________________________ 

DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA______________________________ASSINATURA_________________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 

FINANCEIRO - informar o nome de quem está apresentando a Demonstração: 

se Direção Nacional/Estadual do Partido Político ou Comitê Financeiro; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 

3 - DATA - informar a data da entrega dos Recibos Eleitorais, no formato dia, 

mês e ano; 

4 - NUMERAÇÃO - informar a numeração dos Recibos Eleitorais Distribuídos, 

inclusive com a sua série; 

5 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Distribuídos, 

separados por valor de face; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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6 - DISTRIBUÍDO A - informar o nome da Direção (Nacional/Estadual) ou do 

Comitê ou Candidato que recebeu os Recibos Eleitorais; 

7 - indicar local e data do preenchimento; 

8 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS (Modelo 9) 

Direção Nacional/Estadual do Partido / Comitê 

Financeiro:____________________________ 

DATA NOME DO PARTIDO/COMITÊ/CANDIDATO 

BENEFICIÁRIO 

VALORES 

R$ 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL / TRANSPORTAR  

LOCAL________________ DATA_____/____/_____ 

ASSINATURA___________________ASSINATURA____________________

_ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO / COMITÊ 

FINANCEIRO - informar o nome de quem realizou as transferências: se Direção 

Nacional/Estadual do Partido ou Comitê Financeiro, inclusive no caso de 

coligações; 

2 - DATA - informar a data em que ocorreu a transferência financeira, no 

formato dia, mês e ano; 

3 - NOME DO PARTIDO / COMITÊ / CANDIDATO - informar o nome do 

Partido (Direção Nacional/Estadual) do Comitê ou do Candidato beneficiário da 

transferência dos recursos, inclusive no caso de coligações; 

4 - VALORES - R$ - informar o valor das transferências em moeda corrente; 

5 - TOTAL / TRANSPORTAR - informar o total e em R$ das transferências 

efetuadas; 

6 - indicar local e data do preenchimento;  

7 - assinatura dos responsáveis. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADA (Modelo 10) 

Nome do 

Partido:__________________________________________________________

_ 

Direção 

Nacional:_________________________________________________________

__ 

COMITÊS  

FINANCEIROS VINCULADOS 

VALORES R$ 

 ARRECADADOS APLICADOS SALDOS 

    

    

    

    

    

    

    

TOTAIS/TRANSPORTAR    

LOCAL___________________________ DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA______________________ASSINATURA_________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - NOME DO PARTIDO - informar o nome do partido político; 

2 - COMITÊS FINANCEIROS VINCULADOS - informar o nome da Direção 

Estadual ou Comitês Estadual ou Municipal vinculados à Campanha para 

Prefeito; 

3 - VALORES/R$ 

3 - a - ARRECADADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores 

arrecadados para cada Comitê; 

3 - b - APLICADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores 

aplicados para cada comitê; 

3 - c - SALDOS - informar os saldos financeiros apresentados, de cada Comitê. 

4 - TOTAIS/TRANSPORTAR - informar os totais dos recursos arrecadados, 

aplicados e dos respectivos saldos, representando o movimento financeiro de 

toda a campanha para Prefeito; 

5 - indicar o local e data do preenchimento; 

6 - assinatura dos responsáveis. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 11) 

Direção Nacional do Partido 

Político:___________________________________________ 

CIRCUNSCRIÇÃO VALORES EM R$ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

TOTAL/TRANSPORTAR  

LOCAL___________________________ DATA_____/_____/_____ 

ASSINATURA_________________ASSINATURA__________________ 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO NACIONAL DO PARTIDO POLÍTICO - informar o nome do 

partido político; 

2 - Nº - informar o número com o qual o Partido Político concorreu às eleições; 

3 - CIRCUNSCRIÇÃO - informar a circunscrição em relação à qual foi 

estabelecido o limite de gastos; 

4 - VALORES REAL - informar o valor em REAL do limite de gastos atribuído 

pelo Partido, para cada circunscrição; 

5 - TOTAL / TRANSPORTAR - informar o total em REAL; 

6 - indicar local e data do preenchimento; 

7 - assinaturas dos responsáveis. 

 

 


